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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 674, DE 2015  

 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para inserir como direito do usuário 
de serviços públicos a informação dos 
subsídios e encargos custeados pelas tarifas 
cobradas pelas prestadoras de serviço 
público.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguintes inciso VII e §§ 1º e 2º: 

“Art. 7º ................................................ 

............................................................. 

VII – ser informado dos subsídios e encargos custeados pelas 
tarifas de serviços públicos.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso VII deste artigo, deverão ser 
tornadas públicas, em sítio da rede mundial de computadores, as 
seguintes informações acerca dos beneficiários de descontos tarifários 
e de encargos setoriais custeados pelas tarifas de serviços públicos: 

I – a razão social ou nome e o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF); 

II – o valor recebido. 

§ 2º Deverá ser disponibilizada anualmente, em sítio da rede 
mundial de computadores, avaliação dos impactos tarifários, 
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econômicos e sociais decorrentes dos subsídios de que trata o § 1º.” 
(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.


